
Proc. Administrativo 5.353/2024

De: Laize S. - SEAD-CLC-DC-FC

Para: CGM - REP - Recepção da controladoria  - A/C Letícia N.

Data: 29/04/2024 às 13:05:35

Setores envolvidos:

SEAD-CLC-DC-FC, SEAD-CLC-DC-RMS, CGM - REP, CGM - PROC, CGM-NTSE

CT 294-2024 INFORME AO SIGA E E-TCM

SEAD – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO: 

NÃO

ADEAP - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA: 

NÃO

AMA - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO: 

NÃO

ASCOM - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO: 

NÃO

CGM – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

CSTT - COMPANHIA DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE: 

NÃO

IPJ – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE JUAZEIRO: 

NÃO

PGM – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO: 

NÃO

SAAE - SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL: 

NÃO

SECULTE – SECRETARIA DE CULTURA: 

NÃO

SEDES - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHER E DIVERSIDADE: 

NÃO

SEDUC - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE: 

SIM
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SEDUR – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO: 

NÃO

SEFIN – SECRETARIA DE FINANÇA: 

NÃO

SEGOV – SECRETARIA DE GOVERNO: 

NÃO

SEMAURB – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO: 

NÃO

SESAU – SECRETARIA DE SAÚDE: 

NÃO

SESP – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 

NÃO

SEFAZ – SECRETARIA DA FAZENDA: 

NÃO

SEGESP – SECRETARIA GESTÃO DE PESSOAS: 

NÃO

Número do Processo de Licitação*: 

100-2023

Número da Ata de Registro de Preço: 

051-2024

Prestador*: 

SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA

Número do Contrato*: 

294-2024

Selecione o Tipo de Documento*: 

CNPJ

CNPJ: 

08.272.076/0001-88

 

Prezados,

Segue em anexo documentos digitalizados para informe ao SIGA e E-TCM.

Contrato 294-2024
PE 100-2023

 

_

Laize Lopes da Silva Sousa  

superfisora de nucleo
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Anexos:

ATA_051_2024_ESTRUTURA_PARA_EVENTOS_SULB_ESTRUTURA_SEDUC_2_.pdf

CONTRATO_294_2024_ESTRUTURA_P_EVENTOS_SULB_ALUGUEL_SEDUC.pdf

EMPENHO.pdf

ESTADUAL.pdf

FEDERAL.pdf

FGTS.pdf

MUNICIPAL.pdf

PUBLICACAO.pdf

TRABALHISTA.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

 

Aos (10) dias de Abril de 2024, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, localizada 

na Praça Barão do Rio Branco, N.º 01 - Centro,  1º andar, CEP: 48.903-400 – Juazeiro/BA, de acordo 

com a Lei Federal nº 8.666/93, com o Decreto nº  7892/2013 e em face da classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº  100/2023, a Secretaria de 

Educação e Juventude de Juazeiro/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

nº 45.353.945/0001-25, neste ato representado por seu Secretário, Srº WANK REMY DE SENA 

MEDRADO brasileiro casado, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominado 

MUNICÍPIO, resolve, REGISTRAR os preços dos produtos descritos ao final, oferecidos pela Empresa 

SULB ALUGUEL DE ESTRUTURAS PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.272.076/0001-

88, estabelecida à Rua do Abrigo, nº 100, CEP 48.900-360 JUAZEIRO-BA, representada neste ato pelo 

Sr. MAMEDE MUSSER NETO, portador da cédula de identidade, RG nº 1140963414 e CPF nº 

022.414.465-05 denominada DETENTORA:  

 

1. DO OBJETO  

1.1.  Registro de Preços, de serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem de palcos, 
equipamentos de sonorização e iluminação, com fornecimento de mão de obra, visando suprir a 
futuras e eventuais necessidades dos festejos educacionais, culturais e esportivos promovidos pelo 
município na Sede e Interior, através da Secretaria de Educação e Juventude. 

Item Descrição Unidade Q. T. D VL Unit. VL Total 

1 

1775 - Balcão de Atendimento, 
Estrutura em Octanorm, 
mendindo 1x1, Estrutura Em 
Alumínio. 

DI 10  R$     500,00   R$                   5.000,00  

2 

9909903769 - Banheiros 
Químicos: Cabines Sanitárias, 
Confeccionadas Em Polietileno 
De Alta Densidade Ou Em Fibra 
De Vidro, Nas Medidas Internas 
Mínimas De 1,10 X 1,10 X 2,20 
Metros, Contendo Caixa De 
Dejetos Com Capacidade Mínima 
De 220 Litros, Com Assento/Vaso 
Sanitário. Higienização E 
Lavagem Diariamente. 

DI 150  R$     225,00   R$                 33.750,00  

3 

9909903770 - Banheiros 
Químicos Para Portadores de 
Deficiência: Locação De 
Banheiro-Químico Individual, 
Portáteis, Para Deficientes Físicos 
Usuários De Cadeiras De Rodas, 
Com Montagem, Manutenção 
Diária E Desmontagem, Em 
Polietileno Ou Material Similar, 

DI 40  R$     420,00   R$     16.800,00  

                                                     ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051-2024 
                                                       PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 402-2023 
                                                            PROCESSO ELETRÔNICO Nº 100-2023 
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Com Teto Translúcido, 
Dimensões Padrões, Que 
Permitam A Movimentação Da 
Cadeira De Rodas Do Usuário No 
Interior Do Banheiro, Composto 
De Todos Os Equipamentos E 
Acessórios De Seguranças Que 
Atendam Às Exigências Previstas 
Em Normas Técnicas Aprovadas 
Pelos Órgãos Oficiais 
competentes. Higienização E 
Lavagem Diariamente. 

4 

9909902267 - Barricada de 
Contenção - estrutura medindo 
1,2 metros de altura por 1,0 
metro de largura e 1,2 metros de 
profundidade cada uma. Na 
parte superior, dos dois lados de 
cada barricada, deverá haver 
suportes para parafusos de 
fixação das barricadas umas as 
outras. 

UND 200  R$       34,00   R$     6.800,00  

5 

2408 - Cadeira Plástica Cadeira 
Monobloco, Na Cor Branco, 
Empvc, Sem Braços, Empilhável, 
Espaldar Alto; Capacidade 
Mínima De 140 Kg; Altura Do 
Assento Com, No Mínimo, 38 Cm 
E, No Máximo, 49 Cm; Largura Do 
Assento Com, No Mínimo, 34 Cm 
E, No Máximo, 77 Cm; Pés Com 
Material Antiderrapante 

UND 1000  R$          5,80   R$    5.800,00  

6 

3688 - Caixa Térmica Com 
Capacidade De 360 Litros, Parede 
Interna e Externa, em 
Polipropileno, Isolamento 
Térmico em Isopor e Tampa Em 
Polietileno. 

UND 30  R$     290,00   R$      8.700,00  

7 

9909902258 - Camarim Estrutura 
em octanorme, climatizado, de 
4m x 4m, com piso em 
compensado naval de 15mm 
acarpetado, com luminárias 
embutidas, 02 portas cada, com 
testeiras externas, tomadas 
220v, cobertura com tendas 
modelo chapéu de bruxa, 
estrutura e calhas em aço 
galvanizadas a fogo com 
escoamento pelos tubos. 

DI 10  R$   3.950,00   R$      39.500,00  

8 9909901203 - Carro de Som H 300  R$     210,00   R$    63.000,00  

9 
9909902270 - Decoração em 
Malhas -decoração em malhas 
tencionadas, em todas as cores. 

M2 300  R$       21,00   R$   6.300,00  
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10 

10100100788 - Disciplinadores 
de Fluxo - Grades para 
isolamento dos espaços a serem 
utilizados no evento nas medidas 
de 2,00 largura x 1,20 metros na 
altura. 

M 1000  R$       22,00   R$     22.000,00  

11 

801500003 - Equipamento de 
sonorização com sistema de Pa 
de pequeno porte com operador 
- 2 monitores de retorno, mixer 
16 canais e operador,04 caixas de 
graves,4 caixas tree-
way,microfones e cabeamento 
necessário. 

DI 60  R$  3.200,00   R$    192.000,00  

12 

12967 - Estrutura para Pódios - 
competições esportivas: 
CONFECÇÃO DE 01 (UM) PÓDIO 
COM LUGARES DE 1º AO 3º 
LUGAR 

UND 50  R$  1.600,00   R$     80.000,00  

13 

5718 - Gerador de Energia - 
Serviços De Locação De Grupo 
Gerador, Descrição: Locação De 
Grupo Gerador De Energia, 
Móvel, Silencioso, Com 
Capacidade Mínima De 260 Kva, 
Trifásico, Tensão 380/220 Watts, 
60 Hz, Com Combustível, 
Operador E Cabos Elétricos Para 
Ligação na Área De Eventos Bossa 
Nova Na Orla II De Juazeiro – 
Bahia. 

UND 30  R$  4.200,00   R$     126.000,00  

14 

100100216 - Grid em Alumínio -
Boxtrus- Estrutura Para 
Backdrop´S, Pórticos E Testeiras 
De Palco. Montagem De 
Estrutura Q30 Para Sustentação 
De Equipamentos E Montagem 
De Sinalização. 

M 500  R$       70,00   R$      35.000,00  

15 

6491 - Mesa Plástica, Cor Branca, 
em Pvc, empilhável, formato 
quadrado; atura mínima de 
70cm; tampo quadrado com no 
mínimo 65cm em cada lado 

DI 300  R$       14,50   R$     4.350,00  

16 
9909901204 - Mini Trio com 
cobertura, com som e iluminação 

H 30  R$   3.100,00   R$   93.000,00  

17 

801500007 - Palco medindo 8,0 X 
6,0 Locação com montagem e 
desmontagem do Palco em 
estrutura de ferro/metal, 
modular, 10x06 na largura e 
comprimento soldados, 
capacidade de carga de 06 
toneladas. Piso do palco em 
estrutura metálica com 
compensado de 20mm na cor 

DI 50  R$   2.890,00   R$     144.500,00  
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preta, altura do solo de 1,00m. 
Cobertura com lona branca 
medindo o tamanho da 
referência do palco 

18 

10100100786 - Placas- SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO - 
BACKSTAGE, Descrição: Locação 
com montagem e desmontagem 
fechamento, sendo os mesmos 
em placas metálicas na altura 
mínima de 2,20 metros, com 
travessa e suporte para fixação e 
sem pontas de lança, portões 
para saídas de emergência, de no 
mínimo 4,40 metros de largura. 

DI 1350  R$       21,00   R$      28.350,00  

19 

13507 - Rampa de Acessibilidade 
especificações mínimas: - 
medindo no mínimo 3m x 1m; - 
piso antiderrapante - com 
montagem e desmontagem, por 
conta da licitante vencedora. 

DI 10  R$     485,00   R$     4.850,00  

20 

100100572 - Serviços De Locação 
De Grupo Gerador. Descrição: 
Locação De Grupo Gerador De 
Energia, Móvel, Silencioso, Com 
Capacidade Mínima De 180 Kva, 
Trifásico, Tensão 380/220 Watts, 
60 Hz, Com Combustível, 
Operador E Cabos Elétricos Para 
Ligação. 

DI 17  R$  3.500,00   R$    59.500,00  

21 

10100100766 - Serviços De 
Sistema De Iluminação Porte 
Pequeno Com Operador - 01 
Mesa Analógica ,12 Canais De 
Dimmer Montados Em Rack De 
4.000 Watts Por Canal; 01 
Amplificador De Sinal Dmx De4 
Vias; 24 Refletores Par 64 Com 
Filtros Rosco Cores Diversas; 04 
Refletores Minibrutts Com 4 
Lâmpadas Dwe 650 Watts; 
Gambiarras De Lâmpadas De 
100kwh Com 300mts. 

DI 40  R$  3.400,00   R$     136.000,00  
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22 

9906300006 - Serviços De 
Sistema De Sonorizacao Porte 
Médio Comoperador-02 Mesas 
Digitais Com 48 Canais De 
Entrada, Equalização 
Paramétrica, Compressor,Gate 
Por Canal, 24 Canais De Saída 
Comequalizador Gráfico De 31 
Bandas Por Canal, 2 Fontes De 
Alimentação; Sistema De 
Sonorização Linearray, 
Composto Por 9 Caixas Tree- Way 
Porlado,Cobertura Vertical de 10 
Graus, Horizontal De 120 Graus, 
Sistema De Bumper 
Paraelevação do Sistema ou 
Acessórios Para Trabalhar Em 
Groundstacked,12 Caixas De 
Subgrave Com 2 Falantes De 18" 
Cada , Por Lado; 02 Sistema De 
Amplificação Com 4 Racks De 
Potênciacom 4 Amplificadores 
Classe D, com No Mínimo 2400 
Watts Rmspor Canal Em 2 Omhs; 
01 Processador Digital, com 4 
Entradas e 8 Saídas; Software e 
Gerenciamento do Sistema. 
Através de Tablet ou 
Computador; 01 Multicabo De 48 
Canais De Entrada, 
Transformador De Fase Por Canal 
Com Comprimento Mínimo De 
60 Metros; 01 Multicabo De Sinal 
De 12 Vias Com Comprimento 
Mínimo De 60 Metros Para O 
Processamento; Mainpower 
Trifásico De 63 Ampères Por 
Fase, Regulador De Tensão, 
Voltímetro E Amperímetro; 
Mainpower Trifásico De 125 
Ampères Por Fase , Regulador De 
Tensão, Voltímetro , 
Amperímetro E Transformador 
Isolador De 10.000 Watts Para 
Alimentação; - Sistema De 
Comunicação Entre P.A. E 
Monitor;Sistema Com 16 
Monitores Passivos Two-Way 
Com02 Falantes De 12" E 1 Drive 
Cada; Sidefill Composto Por 2 
Caixas Tree-Way De Alta 
Frequência E 2 De Subgravecom 
Falantes De 18" Por Lado;Sistema 
De Amplificação Para 
Alimentação Do Sidefill 
Composto Por 01 Rack Com 4 

DI 30  R$ 7.300,00   R$    219.000,00  
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Amplificadores Classe D , 
Potência Mínima De 1000 Watts 
Por Canal; Microfones com 
pedestais, Microfones sem Fio, 
Direct Box, Sub Snake Com 
Multipinos. 

23 

9909902259 - Stand Estrutura Em 
Octanorm, medindo 3x3, em 
formato "U", com frente aberta, 
com piso em compensado naval 
de 15mm acarpetado, luminárias 
embutidas, estrutura de 
alumínio. 

DI 10  R$  1.500,00   R$    15.000,00  

24 

9909902271 - Tenda 10 x 10 
Estrutura em Tubo Galvanizado, 
com dimensões mínimas de 10m 
x 10m, com 2m de altura em seus 
pés de sustentação, cobertura 
Piramidal, com lona branca, para 
uso geral 

DI 10  R$  3.000,00   R$     30.000,00  

25 

9909902262 - Toldo 4x4-
estrutura em tubo galvanizado, 
com dimensões mínimas de 4m x 
4m, com 2m de altura em seus 
pés de sustentação, cobertura 
piramidal, com lona branca, 
fechamento nas laterais. 

DI 500  R$     210,00   R$      105.000,00  

26 

10100100785 - Descrição: 
Locação com montagem e 
desmontagem de tenda 05x05, 
com 02 metros altura em seus 
pés de sustentação, cobertura do 
tipo pirâmide, com lona branca, 
estrutura em tubo galvanizado, 
para uso do público em geral. 

DI 500  R$     240,00   R$    120.000,00  

 
Valor Total Estimado Adjudicado, tomando por base os valores de referência unitário fixados no 

instrumento convocatório, Adjudicado e Homologado é de: R$ 1.600.200,00 (Um milhão, 
seiscentos mil e duzentos reais).  
 
1.2. As quantidades apresentadas são estimativas de consumo, podendo variar para menos, de acordo 
com a demanda, observado o disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, não se obrigando o 
Município à aquisição total.  
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie, facultando a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
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1.4. Fazem parte integrante desta ata de registro de preços como se nela estivesse transcrito, as 
condições e exigências de contratação estabelecidas no Anexo XIII - Termo de Referência e no Edital 
do Pregão Eletrônico nº 100/2023 e seus anexos.  
 

2. DO PREÇO  

 
2.1. Os preços dos produtos são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da 
proposta, para pagamento em até 30 (trinta) dias subsequente APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO, a 
partir da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente atestada pelo responsável 
pelo setor competente.  
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.  
  

3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
publicação. 
  

4. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA  

 
4.1. A Fiscalização desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria de Educação e Juventude de 
Juazeiro/BA, sendo a mesma neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS DA COSTA CHASTINET 
JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº 804.831.945-49, coordenando, controlando e avaliando a 
execução do mesmo no decorrer de todo o seu período de vigência. 
4.2. A gestão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser modificada conforme necessidades da 
Secretaria Requisitante.  
 

5. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da ata de registro de 
preços, após a assinatura da ata.  
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente.  
5.2.1. A celebração do compromisso de fornecimento será formalizada com a assinatura da Ata e pelo 
recebimento ou retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente pela detentora da ata; 5.3. 
A detentora será obriga a fornecer a quantidade prevista na ata.  
5.3   Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, através da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento. 
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-se o valor 
estimado.  
5.5. As quantidades não estimadas na presente ata poderão ser utilizadas até o limite estabelecido no 
item 5.3, além do total registrado.  

5.5.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao detentor com 
antecedência de no mínimo de 10 (dez) dias.  

  

1Doc:  Proc. Administrativo 5.353/2024  |  Anexo: ATA_051_2024_ESTRUTURA_PARA_EVENTOS_SULB_ESTRUTURA_SEDUC_2_.pdf (7/13)        11/53



   
 
 
 

               

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 

Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400  
CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. As despesas decorrentes de fornecimentos correrão a conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  
UNIDADE: 0707001 

AÇÃO :2050 

ELEMENTO :339039 

FONTE: 15001001 

 

7. DOS PAGAMENTOS  

 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até trinta dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do serviço do contrato. 
7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

7.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no processo de contratação. 
7.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
7.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
7.11. Havendo a efetiva execução do serviço, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal e/ou 
trabalhista. 

7.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com suas, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 
8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar as entregas do objeto desta Ata. 

8.2. Solicitar o objeto licitado através de Solicitação de Despesa e encaminhado para a empresa por 

e-mail ou entregue pessoalmente. 

8.3. Receber o objeto licitado solicitado.  

8.4. Controlar o recebimento do objeto licitado solicitado. 

8.5. Conferir e atestar as notas fiscais (fatura) encaminhando-as para Contabilidade para empenho. 

8.6. Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais. 

8.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto da avença em que se 

verifiquem vícios, defeitos ou incorreções. 

8.8. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado, desde que sejam observadas as condições 

contratuais. 

8.9. Aplicar se necessário, as sanções, conforme previsto no contrato.  

  

9. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 
9.1 Entrega, suporte e demais trabalhos, devem ser executados de maneira coesa; 
9.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
9.3 Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
9.4 Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados 
necessários à boa gestão do contrato; 
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9.5 Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
9.6 Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da 
execução dos serviços; 
9.7 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 
9.8 Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços. 
 

10. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS  

 
10.1. Os serviços deverão ser executados parceladamente de acordo com a Programação de Eventos, 
mediante Ordem de Serviço emitida pela Secretaria. O prazo para o início dos serviços será de no 
máximo 30 (trinta) dias contados da autorização das Secretarias. 
10.2. Os eventos acontecerão na Sede e Interior do Município em locais informados no momento da 
emissão da Ordem de Serviço de sua respectiva Secretaria. 
10.3. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de recebimento 
da nota de empenho em remessa (única ou parcelada), nos depósitos de responsabilidade deste 
Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Juventude. 
10.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
10.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

11. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
11.1. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, 
calculada sobre o valor da parcela em atraso e/ou valor correspondente na Nota de Empenho, 
isentando em consequências o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao 
período em atraso, A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega será considerada a 
inexecução total do objeto.  
11.2. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município à detentora multa correspondente a 0,1% 
(zero vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor da parcela em 
atraso.  
11.3. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com a presente Ata, implica 
no pagamento de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato.  
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11.4. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com a presente Ata, implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.  
11.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar a Ata, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação.  
11.6. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta 
a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista 
no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.  
11.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.  

  

12.   DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.   
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato;   

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato;   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção.  
 

12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.   
12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
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o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato.  

13. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
13.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:  

13.1.1. Pelo Município, quando:  
 

I – A detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;  
II – A detentora não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável;  
III – A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de fornecimento;  
IV – Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;  
V – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto a sua atualização;  
VI – Por razões de interesse público devidamente fundamentadas.  
 

13.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:  
 

I – Os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não 
houver acordo quanto a sua atualização;  
II – Comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços.  

 
13.2. Nas hipóteses previstas no subitem 13.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada no Jornal Oficial do Município juntando-se a comprovante ao expediente que deu 
origem ao registro.  
13.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de 
requerimento a ser protocolado na Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA, de segunda a sexta-feira, 
durante o horário de atendimento.  

13.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas na presente, para fornecer ao preço do primeiro classificado. 
 Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para que venha fornecer.  

13.4. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento.  

13.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Jornal Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da publicação.  

  

14. DA PUBLICIDADE  

14.1. Os preços registrados na Ata serão publicados no Diário Oficial do Município.  

15. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
15.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os preços registrados 
poderão ser revistos, a qualquer tempo.   
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15.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por 
iniciativa da Administração ou mediante solicitação da empresa detentora, desde que 
apresentadas as devidas justificativas.  
15.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os 
praticados no mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado.  

15.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a Prefeita 
Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 
ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos 
seguintes documentos:  

I – Planilha de composição do preço original da proposta, bem como do novo preço, com os 
mesmos elementos formadores dos pelos originalmente registrados, devidamente assinada 
sobre carimbo da empresa; (Planilha em anexo).  
II – Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço.  

15.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico 
financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido.  

15.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços.  

 

16.    DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
16.1. Integram esta Ata, a relação dos preços registrados pelos demais licitantes, até o 3º 
classificado.  
16.2. Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro, Estado da Bahia para dirimir eventuais dúvidas e/ou 
conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
16.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e demais normas aplicáveis.  
 
 

 
WANK REMY DE SENA MEDRADO 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
                                                                              CONTRATANTE 
 

 

 

 

MAMEDE MUSSER NETO 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
    
 
Testemunhas:  
1) _________________________________________ CPF: ___________________________ 
2) _________________________________________ CPF: ___________________________ 
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